
PR-PA-00019085/2025

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA ESTADUAL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONVÊNIO N.º 01/2024, CELEBRADO
PELA UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DA  PROCURADORIA
DA REPÚBLICA NO ESTADO DO
PARÁ – PR/PA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DE  ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
(SEAP).

A UNIÃO , por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, PROCURADORIA
DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ - PR/PA,  inscrita no CNPJ sob número:
26.989.715/0019-31, localizada na Rua Domingos Marreiros, nº 690, Bairro: Umarizal,
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.055-215, doravante denominada simplesmente
ÓRGÃO CONCEDENTE, representada neste ato pelo seu Procurador-chefe, Senhor
FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA,  matrícula funcional nº 1430, no uso da
competência que lhe foi atribuída pela PORTARIA PGR/MPF Nº 601, DE 29 DE
SETEMBRO DE 2021, do Excelentíssimo Senhor PROCURADOR-GERAL DA
REPÚBLICA e pelo art. 33, inciso XVII, do Regimento Convênio 01/2024 celebrado entre a
PRPA e a SEAP . Interno do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, aprovado pela
PORTARIA Nº 382, DE 5 DE MAIO DE 2015, do Exmo. Senhor SECRETÁRIO-GERAL
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, e, de outro lado a SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - SEAP , inscrita no CNPJ sob
número: 05.929.042/0001-25, localizada na Avenida João Paulo II, n° 602, Bairro: Marco,
Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.095-492, doravante denominada simplesmente
ÓRGÃO CONVENENTE, neste ato representada pelo Senhor MARCO ANTONIO
SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES,  resolvem, em observância à Lei Nº 13.709, DE 14
DE AGOSTO DE 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e à
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RESOLUÇÃO Nº 281, DE DEZEMBRO DE 2023 do CONSELHO NACIONAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, que institui a Política Nacional de Proteção de Dados
Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais no Ministério Público, firmar o
presente Termo Aditivo mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA DE PROTEÇÃO DE
DADOS PESSOAIS, inserida na CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA do Convênio 01/2024,
para sua adequação ao que determina a Lei Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), a RESOLUÇÃO Nº 281, DE DEZEMBRO
DE 2023 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, a Lei nº
12.965/14 (Marco Civil da Internet) e aos demais regulamentos emitidos pelas autoridades
competentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

2.1. A CONVENENTE, atuando na condição de operador, adere à Política de Privacidade e
Proteção de Dados Pessoais do Ministério Público Federal e se compromete a cumprir a
legislação de proteção de dados pessoais, especialmente o disposto na Resolução nº 281, de
12 de dezembro de 2023, do Conselho Nacional do Ministério Público, que institui a Política
Nacional de Proteção de Dados Pessoais e o Sistema Nacional de Proteção de Dados Pessoais
no Ministério Público, a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei Federal nº
13.709/2018), o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 12.965/14) e demais regulamentos
emitidos pelas autoridades competentes.

 

2.2. No tratamento de dados pessoais que lhe forem confiados pela CONCEDENTE, a
CONVENENTE se obriga a:

a) realizar o tratamento de dados pessoais estritamente para as finalidades estabelecidas neste
convênio, observando fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONCEDENTE;

b) adotar medidas técnicas e administrativas adequadas de segurança que garantam a
inviolabilidade, a confidencialidade, a disponibilidade e a integridade dos dados pessoais, nos
termos definidos na legislação, em normas administrativas do CONCEDENTE e nos
instrumentos contratuais, tais como: (i) mecanismos de autenticação de acesso aos registros,
como sistemas de autenticação dupla para assegurar a individualização do responsável pela
atividade, (ii) anonimização, pseudonimização e encriptação dos dados pessoais, quando
aplicável, (iii) recursos que permitam a restauração da disponibilidade e do acesso aos dados
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pessoais de forma rápida em caso de incidente, e (iv) processo de verificação contínua da
implementação das referidas medidas técnicas e organizacionais;

c) manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de
rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo, contemplando os registros de
conexão e de acesso a aplicações, o arquivo acessado, o momento, a duração, o motivo, a
identidade do funcionário ou do responsável pelo acesso, consulta ou divulgação, e a
identidade dos destinatários dos dados, se for o caso;

d) facultar acesso a dados pessoais somente em casos estritamente necessários e para pessoal
autorizado e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e
segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível em caráter
permanente para exibição ao CONCEDENTE em caso de solicitação (segue, em anexo, o
modelo de TCMS sugerido pela Unidade Especial de Proteção de Dados Pessoais -
UEPDAP/CNMP);

e) permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo CONCEDENTE ou por quem
por ele autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o
cumprimento das obrigações estabelecidas;

f) compartilhar com a CONCEDENTE qualquer requisição de titular de dados pessoais, bem
como auxiliar, sempre que demandado, no atendimento de obrigações perante titulares de
dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis do pedido;

g) comunicar, de maneira formal e imediata, ao Encarregado de Proteção de Dados Pessoais
do CONCEDENTE, com tolerância de no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou
dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de
verificações ou inspeções, devendo a comunicação conter, no mínimo, as seguintes
informações: (i) data e hora do incidente, (ii) data e hora da ciência pela CONVENENTE,
(iii) relação dos tipos de dados pessoais afetados pelo incidente, (iv) quantidade de usuários
afetados (volumetria do incidente) e, se possível, a relação desses indivíduos, (v) dados de
contato do Encarregado da CONVENENTE ou, não havendo Encarregado, a pessoa junto à
qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido, (vi) descrição das possíveis
consequências do incidente, e (vii) medidas que estão sendo tomadas para a mitigação dos
riscos ou a reversão dos efeitos;

h) informar os motivos da demora, no caso de a comunicação referente ao item anterior não
ter sido imediata;

i) anonimizar ou devolver para o CONCEDENTE todos os dados pessoais que lhe foram
confiados e descartar, de forma irrecuperável, as cópias, após a satisfação da finalidade
respectiva ou o encerramento do tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo
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legal ou contratual, a não ser que a conservação dos dados seja decorrente de uma obrigação
legal;

j) não transferir ou compartilhar com terceiros os dados pessoais tratados em razão da
presente relação contratual, sem prévia autorização do CONCEDENTE, assumindo todos os
ônus decorrentes de qualquer compartilhamento que venha a realizar;

k) caso autorizada a subcontratação, impor ao subcontratado as mesmas obrigações em
matéria de proteção de dados presentes nesse instrumento contratual;

l) não realizar transferência internacional de dados pessoais sem prévia autorização do
CONCEDENTE; e

m) registrar as atividades que envolvam transferência internacional de dados pessoais,
indicando o país ou organização de destino e adotando as garantias necessárias para que a
transferência seja realizada de acordo com a legislação de proteção de dados pessoais e as
orientações das autoridades competentes.

 

2.3. O CONCEDENTE pode requisitar, a qualquer tempo, informações a respeito do
tratamento dos dados pessoais confiados à CONVENENTE, respeitando-se o sigilo
empresarial e as demais proteções legais.

 

2.4. A CONVENENTE é obrigada a reparar os danos causados ao CONCEDENTE e aos
titulares de dados pessoais em razão do exercício de atividade de tratamento de dados
pessoais em violação da legislação de proteção de dados pessoais ou deste convênio, seja
diretamente ou por meio de seus empregados, representantes ou terceiros contratados.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá ao CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis a contar de sua assinatura, por intermédio de extrato, no Diário Oficial
da União (DOU) - Imprensa Nacional, nos termos do Art. 40 da PORTARIA CONJUNTA
MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA INALTERABILIDADE

4.1. Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas, Parágrafos, Condições e Obrigações
do Convênio Original, bem como de eventuais Aditivos e Apostilamentos, que não colidirem
com o disposto neste Termo Aditivo.
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Belém (PA), data da assinatura digital.

RENATO TABOSA KOCH COUTINHO
Secretário Estadual PR/PA

CONCEDENTE

MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Representante da CONVENENTE

Testemunhas:

ADMAR PEREIRA DE MELO

MATRÍCULA 24.179

CARLOS RICARDO MOURA DOS SANTOS
MATRÍCULA 29.460
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

 
Assinatura/Certificação do documento  PR-PA-00019085/2025 TERMO ADITIVO

Signatário(a): ADMAR PEREIRA DE MELO
Data e Hora: 23/04/2025 12:55:51

Assinado com login e senha

Signatário(a): CARLOS RICARDO MOURA DOS SANTOS
Data e Hora: 23/04/2025 14:11:45

Assinado com login e senha

Signatário(a): MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Data e Hora: 23/04/2025 14:30:55

Assinado com login e senha

Signatário(a): RENATO TABOSA KOCH COUTINHO
Data e Hora: 23/04/2025 17:45:33

Assinado com login e senha

Acesse http://www.transparencia.mpf.mp.br/validacaodocumento. Chave 0beb4d79.ad17aaba.2c650026.b64ac464




